
JURISPRUDÊNCIA – JUIZADOS ESPECIAIS

ASSUNTO: Crimes contra a honra

INJÚRIA VERSUS DIFAMAÇÃO.  A difamação  pressupõe  atribuir  a  outrem fato  determinado
ofensivo à reputação. Na injúria, tem-se veiculação capaz de, sem especificidade maior, implicar
ofensa à dignidade ou ao decoro. QUEIXA-CRIME - INJÚRIA - RECEBIMENTO. Configurando
injúria os fatos narrados na denúncia, cumpre o recebimento, dando-se sequência à ação penal de
natureza privada. (STF, Inq 2543, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado
em 19/06/2008, DJe-147 DIVULG 07-08-2008 PUBLIC 08-08-2008 EMENT VOL-02327-01 PP-
00061 RT v. 97, n. 877, 2008, p. 492-494) 

EMENTA:  INQUÉRITO.  OFENSAS  IRROGADAS  EM  RÁDIO.  LEI  DE  IMPRENSA.
IMPUTAÇÃO  DE  MOTIVAÇÃO  POLÍTICA  EM  CONDUÇÃO  DE  INVESTIGAÇÃO.
CALÚNIA.  INOCORRÊNCIA.  ATIPICIDADE.  ADJETIVOS  COMO  COVARDE  E
IRRESPONSÁVEL.  DIFAMAÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  ATIPICIDADE.  INJÚRIA.
OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. I - O tipo de calúnia exige a imputação de
fato específico, que seja criminoso, e a intenção de ofender a honra da vítima, não sendo suficiente
o  animus  defendendi.  II  -  O  tipo  de  difamação  exige  a  imputação  de  fato  específico.  III  -  A
atribuição da qualidade de irresponsável e covarde é suficiente para a adequação típica face ao
delito  de injúria.  IV -  Presente  o  animus  injuriandi.  V -  Transcorridos  dois  anos  desde  o fato
ofensivo e à míngua de qualquer hipótese de interrupção da prescrição, esta operou-se em 13 de
junho  de  2007.  VI  -  Ação  improcedente.  (STF,  Inq  2582,  Relator(a):  Min.  RICARDO
LEWANDOWSKI,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  21/11/2007,  DJe-031  DIVULG  21-02-2008
PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-01 PP-00131) 


